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DECRETO nº  4.579,   de 31 de janeiro de 2.025. 

 
NOMEIA O CONSELHO DE POLÍTICA DE ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO DE PESSOAL DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO.  

 
A Prefeita Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e 

nos termos do Art. 87, Inciso IX da Lei Orgânica Municipal, e, conforme Artigo 29 da Lei Complementar nº 06/2010,
  
 DECRETA: 
 
 Art. 1º – Nomeia os membros para compor o Conselho de Política de Administração e Remuneração de 
Pessoal do Quadro de Magistério deste Município de Cachoeira de Minas, sendo: 
 

I – Representantes dos Profissionais da Educação 

     -  SUPERVISORAS EDUCACIONAIS 

Titular: Cibele Azevedo Faustino Machado Leão Suplente: Juliana Brandão Machado Silva 

  
     -  PROFESSORAS 

Titular: Bruna Dircelli Almeida Vieira Costa         Suplente: Elika Jamaica Ribeiro de Freitas 
 
II – Representantes da Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Elizabeth Marques Figueiredo Suplente: Cássia Aparecida do Nascimento 
 
III – Representantes do Executivo Municipal 

Titular: Celi Maria Ribeiro Suplente: Izabel Cristina Pereira Lopes 
 
 Art. 2º - O mandato desse Conselho será de dois anos, podendo ocorrer a recondução por igual período. 
 
 Art. 3º - A presidência desse Conselho será exercida pelo Secretário Municipal de Educação. 
 
 Art. 4º - As reuniões serão mensais e as extraordinárias convocadas conforme a necessidade, a qualquer 
momento. 
 
 Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 4.107/2021, este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação. 
 
  
   Cachoeira de Minas - MG, 31  de janeiro de  2.025. 
 
 
 
 
 

MARISTELA COSTA E BUSTAMANTE 
Prefeita Municipal de Cachoeira de Minas – MG 
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